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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
                                        
INDICAÇÃO Nº  314/2022

[bookmark: _GoBack]Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Serviços Públicos Helder Souza, e à Superintendente da SUMTRAN Karla Carine Rodrigues Geambastiani, solicitando a criação de um projeto de lei que permita o estacionamento gratuito de veículos em frente às panificadoras e padarias, em Jequié.
Essa propositura visa instituir a criação de vagas, de caráter excepcional, destinadas a atender clientes de serviços prestados em padarias e panificadoras, em período de tempo exíguo, haja vista que, dada a dinâmica do trânsito em nossa cidade, muitas vezes restam por não encontrar estacionamento em tempo hábil para a compra de pães, biscoitos, e outros mantimentos de consumo diário na mesa dos cidadãos jequieenses.
Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração.

Sala das Sessões, 05 de abril de 2022.

                                                                
Marcio Oliveira Melo
(MARCINHO)
Vereador 
                                                                    


ATENDA-SE               ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em:........./........../...........

   ______________________________

ATENDIDO  
    Of. n.º______________________


Em: ______/________/___________


_______________________________
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